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Réu(s): 

1.  o pedido de mov. 35, expeça-se os ofícios aos juízos de origem e instituiçõesDefiro
credores para que tomem ciência da tutela de mov. 9.

1.1. Quanto à baixa das restrições de circulação, nos termos do item 5 da decisão de
mov. 9, incumbirá aos juízos de origem adotar as providências necessárias, devendo tal
medida ser incluída no expediente mencionado. Ressalto, ainda, que caberá à própria
Recuperanda formular requerimento nas ações em que as referidas restrições estejam sendo
aplicadas.

2. No tocante ao pedido de desbloqueio de contas bancárias da empresa, remeto aos
fundamentos já expostos em item 3 da decisão de mov. 20.

3. Intime-se a Recuperanda para que, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre os
honorários do administrador judicial apresentado em mov. 38.

4. Diante da presença de sócia incapaz, determino a intervenção obrigatória do
Ministério Público, nos termos do art. 178, inciso II, do CPC.

5. Com o cumprimento do item 3, voltem conclusos.

 

Cumpra-se, diligências necessárias.

Curitiba, data e hora da inserção no sistema.

Adriana Benini, Juíza de Direito
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